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21.31 — Declaração de Retificação n.º 18 -A/2008, de 28 de mar-
ço — Retifica o Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprova 
o Código dos Contratos Públicos

21.32 — Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro (PDF: 
848kb) — Aprova o Código dos Contratos Públicos.

21.33 — “Gestão de Aprovisionamentos — Stocks. Revisão. Com-
pras” Gonçalves, José Fernando; 2006; Editor Publindústria;

21.34 — “Manual de Auditoria e Controlo Interno no Sector Pú-
blico“; Marques, Fernando Luís e Marçal, Nelson; 2011;Editor Edições 
Sílabo;

21.35 — “Guia dos Impostos em Portugal 2012”; Carlos, Américo 
Brás, Durão João Ribeiro, Abreu, Irene Antunes e Pimenta Maria Emília; 
2012; Editor Quid Júris;

21.36 — Documentos existentes no site da ESEnfC (www.esenfc.pt);
21.37 — Regulamentos da ESEnfC;
21.38 — Normas e Procedimentos da ESEnfC;
21.39 — Plano estratégico 2009 -2013 — Desenhar o futuro com 

todos;
21.40 — Plano de Atividades: Orientação Estratégica 2012;
21.41 — Relatório de Atividades 2011.
22 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, cada um dos métodos de seleção tem caráter eliminatório, sendo 
excluído do procedimento o candidato que não compareça a qualquer um 
dos métodos de seleção ou que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores, 
num dos métodos, não lhe sendo aplicado o método seguinte.

23 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

24 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b,) c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

25 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, desde que as solicitem.

26 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

27 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

28 — Notificação dos candidatos: De acordo com o preceituado no n.º 1 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para realização da audiência 
dos interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

29 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 
do artigo 30.º do mesmo diploma legal.

30 — Após a aplicação dos métodos de seleção, o projeto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é  -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para efeitos de realização de 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

31 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologa-
ção, é afixada nas instalações da Escola Superior de Enfermagem de 
Coimbra e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo publicado 
um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre 
a sua publicitação.

32 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de 
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supra mencionado.

33 — Em cumprimento da alínea h) do art.° 9.º da Constituição, a 
Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, enquanto entidade empre-
gadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade 

entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de descriminação.

34 — Composição do júri: O júri, que será também o júri de acompa-
nhamento e avaliação do período experimental, terá a seguinte composição:

Presidente: Professora Rosa Maria Correia Jerónimo Pedroso, Profes-
sora Adjunta da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra;

Vogais efetivos:
Dina Maria de Almeida Marques, técnica superior da Escola Superior 

de Enfermagem de Coimbra;
Carla Sofia Cruz Almeida de Oliveira, técnica superior da Adminis-

tração Regional de Saúde do Centro;

Vogais suplentes:
Fernanda Maria Bastos Correia Umbelino, técnica superior da Escola 

Superior de Enfermagem de Coimbra;
Natércia Jacinta Jesus Carvalho Jegundo Cunha, técnica superior da 

Escola Superior de Enfermagem de Coimbra;

O Presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal efetivo indicado em primeiro lugar.

35 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público no sítio www.bep.gov.pt, no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extrato 
na página eletrónica da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, 
e, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da publicação no 
Diário da República, num jornal de expansão nacional.

31 de outubro de 2012. — A Presidente, Maria da Conceição Saraiva 
da Silva Costa Bento.
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 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Aviso n.º 15089/2012
Por despachos de 2 de outubro de 2012 do Reitor do ISCTE — Ins-

tituto Universitário de Lisboa:
Sara Eloy Cardoso Rodrigues Freire da Cruz — autorizado o contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado pelo período 
experimental de cinco anos, na categoria de professora auxiliar com efeitos 
a partir de 28 de abril de 2012 por ter concluído as provas de doutoramento.

Luís Henrique Ramilo Mota — autorizado o contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado pelo período experimental 
de cinco anos, na categoria de professor auxiliar com efeitos a partir de 
5 de maio de 2012 por ter concluído as provas de doutoramento.

Mafalda Gambutas Teixeira de Sampaio — autorizado o contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado pelo período ex-
perimental de cinco anos, na categoria de professora auxiliar com efeitos a 
partir de 22 de maio de 2012 por ter concluído as provas de doutoramento.

Mónica Alexandra Vilar Ribeiro de Meireles — autorizado o contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado pelo período 
experimental de cinco anos, na categoria de professora auxiliar com efeitos a 
partir de 19 de junho de 2012 por ter concluído as provas de doutoramento.

Francisco António Taveira Branco Nunes Monteiro — autorizado o 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado pelo 
período experimental de cinco anos, na categoria de professor auxiliar 
com efeitos a partir de 21 de setembro de 2012 por ter concluído as 
provas de doutoramento.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
31 de outubro de 2012. — A Administradora, Teresa Laureano.
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 ORDEM DOS MÉDICOS DENTISTAS

Regulamento n.º 466/2012

Regulamento Interno do Colégio de Ortodontia

Preâmbulo
Decorridos dois anos sobre a última revisão do regulamento interno 

do colégio de ortodontia, o conselho diretivo da Ordem dos Médicos 




